
Uma sociedade democrática desafia dogmas, mitos e padrões culturais retrógrados.

Uma sociedade baseada em direitos humanos reconhece a permanente
necessidade de estender a todas as pessoas, independente de seu sexo, raça
ou etnia, idade, orientação sexual ou condição social, os meios de exercê-los.

Uma sociedade justa, assegura a todas as mulheres a possibilidade de tomar as melhores
decisões para sua vida, a ter uma vida saudável, ter ou não filhos como um direito à escolha.

Por isso, as redes e organizações que apresentam esta proposta desafiam a um amplo debate
sobre a descriminalização e a legalização do aborto no Brasil, como parte dos direitos sexuais

e reprodutivos das mulheres.

Afinal, essa é uma escolha das mulheres, que a sociedade deve respeitar e o Estado garantir.

III. A questão do aborto na perspectiva de
direitos humanos e dos princípios
constitucionais
A questão da gravidez indesejada e a possibilidade de que as mu-

lheres possam decidir livremente com relação à sua interrupção pode e
deve ser tratada na perspectiva dos direitos humanos e das premissas
constitucionais. Por exemplo, a Conferência Mundial sobre Direitos Hu-
manos de Viena (1993) afirmou, no artigo 18 de sua Declaração, que os
direitos das mulheres e meninas são parte inalienável, integral e indivisí-
vel dos direitos humanos universais, e que a violência de gênero, inclusi-
ve a gravidez forçada, é incompatível com a dignidade e o valor da pes-
soa humana. Como já foi dito, a Conferência Internacional sobre Popu-
lação e Desenvolvimento, Cairo (1994) e a IV Conferência Mundial sobre
a Mulher,Beijing (1995),afirmaram que os direitos reprodutivos incluem
o direito de toda pessoa a ter controle e decisão sobre as questões rela-
tivas à sua sexualidade e reprodução, livres de coerção, discriminação e
violência,e de dispor de informações e meios adequados que lhes garan-
tam o mais elevado padrão de saúde sexual e saúde reprodutiva e,ainda,
que o tema do abortamento inseguro deve ser tratado de forma humana
e solidária.

Sobretudo, já está hoje disponível jurisprudência relativa ao aborto e
aos direitos humanos das mulheres que tem como referência tratados e
convenções de caráter vinculante. Por exemplo, o Comitê de Direitos Hu-
manos da ONU que monitora a implementação da Convenção de Direi-
tos Civis e Políticos, numa recomendação final acerca de um caso
específico, [1] emitida em 2005, reconheceu que os direitos reprodutivos
estão firmemente embasados nas premissas gerais de direitos humanos
e que negar o acesso ao aborto é uma violação dos direitos das mulheres,
pois infringe a cláusula de não discriminação.Da mesma forma,o Comitê
de Direitos Econômicos Sociais, em várias oportunidades, recomendou a
estados que estavam sendo objeto de revisão que assegurassem o aces-
so à interrupção da gravidez para garantir o mais alto nível possível de
saúde das mulheres, em especial nos casos em que a possibilidade do
aborto está assegurada por lei.

O Comitê sobre a Eliminação da Discriminação contra as Mulheres,
da ONU - o Comitê CEDAW - em 2007, após análise do sexto relatório
periódico do Brasil (CEDAW/ C/BRA/6), recomendou especificamente ao
país “acelerar a revisão de sua legislação que criminaliza o aborto para
remover as disposições punitivas sobre as mulheres que se submetem ao
aborto,na linha da recomendação geral 24 e da Declaração e Plataforma
de Ação de Beijing. O Comitê também urge ao Estado parte prover às
mulheres o acesso a serviços de qualidade para manejo de complicações
decorrentes de abortos inseguros”.

Quando se considera o aborto do ponto de vista dos princípios cons-
titucionais, como bem assinala José Henrique Rodrigues Torres (2010)
[2], uma interpretação da constituição ontologicamente fundada no

princípio do estado de direito,deve se pautar por premissas democráticas
que limitam a criminalização de práticas, no sentido de evitar-se a
contaminação da lei por concepções morais, a chamada criminalização
simbólica,bem como não criminalizar comportamentos freqüentes e que
são aceitos pela maioria da população. Retomando idéias da jurista
Maria Lúcia Karam, o autor sublinha que esses princípios e critérios de-
vem “fornecer as bases para a discussão de um novo tratamento da lei
penal das questões que, ligadas à sexualidade e questões familiares,
interessam especifica e diretamente às lutas pelo reconhecimento e
garantia dos direitos das“mulheres...”

A expert do Comitê CEDAW, Silvia Pimentel, [3] ratifica a tese do
jurista Ronald Dworkin sobre o tema. Para que possamos melhor
compreender a questão do aborto importa refletir sobre o que seria pior,
“a frustração do investimento biológico ou a frustração do investimento
humano ? Assim, a questão se coloca da seguinte maneira: deve-se
privilegiar mais as vidas que estão sendo vividas - vida em sentido pró-
prio - ou a possibilidade de outras vidas por serem ainda vividas? Não há
dúvida de que há dois valores respeitáveis em conflito, e que só a
ponderação de valores ou ponderação de interesses é que poderá nos
iluminar quanto a privilegiar um ou outro. Bem, nós mulheres feministas
privilegiamos a vida da mulher e sua autonomia quanto a decidir pela
interrupção de sua gravidez, nas condições razoáveis como as estabe-
lecidas nesta proposta de lei.

Dito de outro modo, estão disponíveis os princípios normativos e as
interpretações jurídicas, no plano internacional e nacional, no sentido de
fundamentar a legalização do procedimento de interrupção da gravidez
segundo os parâmetros definidos na proposta de lei aqui apresentada,
com vistas a assegurar a igualdade entre os gêneros, a liberdade de
decisão e o direito à privacidade das mulheres.

Por outro lado,a proposta que aqui se apresenta também toma como
parâmetros fundamentais de interpretação as decisões emitidas pela
Corte Européia de Direitos Humanos e oTribunal Constitucional da Repú-
blica Federal da Alemanha. Essas decisões reconhecem o potencial de
vida do feto, mas não consideram que esse potencial se traduza em di-
reito absoluto à vida, pois deve ser ponderado com os direitos da mulher
no que diz respeito à qualidade de vida, saúde, liberdade de decisão e
privacidade. A Corte Européia de Direitos Humanos em várias oportuni-
dades emitiu decisões afirmando que as leis nacionais que permitem o
aborto não ferem o princípio de proteção dos direitos vida, gravado no
artigo II da Convenção Européia de Direitos Humanos, pois tais leis
corretamente ponderam a decisão em favor das mulheres no sentido de
evitar o ônus excessivo que levar a gravidez a termo poderia significar
nos casos definidos pela referidas legislações.

“

à

Portanto, reafirmamos, por uma questão de saúde,
justiça social e direitos humanos, o Brasil não pode mais
esperar para enfrentar este grave problema.
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